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1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de Consultoria Técnica Administrativa 
nas áreas de Licitações e Contratos para atender a necessidades das diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água branca/MA, observando as especificações 
constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 Tendo em vista a necessidade do aperfeiçoamento e o uso das legislações que regem a 
realização de procedimentos de contratação se faz a necessidade de contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de consultoria em Licitações e Contratos 
Administrativos para as secretarias municipais de Administração, Educação e Saúde durante o 
exercício de 2021.
Atividades a serem desempenhadas estão totalmente alheias às atribuições finalísticas do Poder 
Executivo, ou seja, aquelas voltadas à função legiferante.
As atividades a serem desenvolvidas pela contratada são totalmente diferentes das exercidas 
pelos membros da Licitação da Secretaria Municipal, nomeados em folha, conforme disposição 
transcrita nas Decisões PL TCE/MA n° 40/2004, 74/2005 e 11/2007.
2.1. Noções Gerais: Como é sabido, a Administração Pública deve se pautar pela segurança 
dos atos, bem como, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade 
administrativa. A contratação de empresa para a realização dos serviços especificados buscará, 
por meio de todos os mecanismos cabíveis, legais e possíveis, o atendimento e cumprimento a 
tais princípios e a legislação vigente. Orientar é mais producente do que corrigir ou punir 
irregularidades. Com a contratação espera-se que o resultado se constitua num auxiliar eficaz 
do gestor nos procedimentos de aquisição de bens e serviços e contratações públicas.
2.2. Dos vectores: A Assessoria irá de forma preventiva, assessorar a comissão de licitação, 
gestores municipais e demais servidores, evitando a ocorrência de fatores que possam implicar 
em prejuízos para a administração, e assim, ajustar a ideal aplicação dos recursos públicos e 
cumprir rigorosamente ao que as leis determinam. Servirá, ainda, para que seja fornecido todo 
o suporte técnico adequado e necessário, no que concerne ao ideal transcorrer e realização dos 
atos correspondentes as contratações na administração pública municipal, como também, 
quanto aos outros atos correlatos semelhantes.
2.3. Da necessidade: Ressalta-se que a contratação e de extrema importância para que de uma 
forma ampla, possa ser ampliado o êxito das ações resultantes de planejamento administrativo, 
por meio de suporte técnico capacitado, acompanhamento, supervisão e auxílio na tomada de 
decisões.
2.4. Da especificidade dos serviços: Embora a Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DA 
ÁGUA BRANCA/MA dispusesse da Procuradoria Geral do Município, observa-se que, por se 
tratar de matéria altamente específica, a necessidade da contratação é latente. Conjuntamente, 
soma-se o argumento de que o quadro de profissionais hoje existentes na Procuradoria Geral 
do Município, não abarcaria todas as demandas. Por fim, uma empresa especializada poderá de 
forma mais efetiva realizar o acompanhamento dos prazos processuais, rotinas diárias, fluxos, 
orientações, respostas de impugnações, recurso e diligências.
2.5. Da caracterização dos serviços como contínuos: Note-se que tal serviço é caracterizado 
como continuado por suas especialidades e habitual idade, ou seja, em virtude das demandas 
diárias de procedimentos, tanto por parte da comissão de licitação e gestores, como também por
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parte do público externo da entidade, a consultoria toma-se essencial e corriqueiramente usada, 
tendo inclusive, muitas vezes prazos a serem cumpridos em recursos, impugnações e diligências 
dos órgãos de controle. Assim, a ausência de profissionais especializados na área, implica 
diretamente na possível tomada de decisões que, à vezes, podem gerar sérios prejuízos, 
administração pública ou na continuidade dos atos desempenhados pela administração. 
Igualmente, reforçar-se tal entendimento, quando se demanda de profissionais que prestarão 
serviços inintermptamente do município, proporcionando a aplicação de uma ideal rotina da 
prestação de serviços.
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3. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO
3.1. Para a execução dos serviços objeto deste certame, são considerados trabalhos técnicos de 
assessoria e consultoria e atividades compartilhadas, as seguintes:
a) Acompanhamento e apoio, em conjunto com o setor responsável, às atividades de licitação 
e aquelas relacionadas aos contratos administrativos oriundos dos processos Licitatórios nas 
modalidades Convite, Tomada de Preços, Concorrência Pública e Pregão na forma Presencial 
e Eletrônico, bem como, nos processos administrativos de Dispensa e Inexigibilidade de 
Licitação, conforme o caso;
b) Assessorar os servidores municipais, membros da Comissão Permanente de Licitação c/ou 
Pregoeiro Oficial, quando designado, nas realizações e no cronograma das licitações públicas e 
processos administrativos;
c) Assessoramento na elaboração de editais, minutas de contratos, distrato e termos aditivos e 
outros atos da espécie para apreciação da assessoria jurídica;
d) Subsidiar a publicação de avisos de licitação, termos de homologação termos de convocação, 
rescisão contratual e termo de ratificação de procedimentos administrativos;
e) Subsidiar o setor responsável das secretarias municipais contratantes nas respostas as 
impugnações e recursos referentes aos procedimentos licitatórios;
í) Acompanhamento contínuo na formulação de respostas escritas e eventuais diligências junto 
à Comissão de Licitações, bem como defesa técnica nos processos de Prestações de Contas de 
Gestão junto aos Órgãos de Controle Externo - TCE e TCU, além de tomada de contas especiais;
g) Acompanhamento nas informações prestadas junto ao Sistema de informações Municipais - 
SIM, através de sistema informatizado fenecido pelo município;
h) Apoio na utilização de recursos de tecnologia da comunicação e informação para realização 
de procedimentos licitatórios;
i) Acompanhamento nas informações prestadas junto ao Portal de Licitações, por meio de site 
específico - Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA;
j) Assessoria e consultoria junto ao cadastramento de fornecedores do município.

4. EQUIPE TÉCNICA

4.1. 01 (um) profissional técnicos com experiência na área de licitações e contratos públicos.

5. CARGA HORÁRIA
5.1. 01 (um) profissional de nível superior, terá uma carga horária presencial mínima de 32 
(trinta e duas) horas/mês para prestação de serviços por demanda consultiva, além de outras 
demandas via correio eletrônico (e-mail) ou de forma convencional via consulta escrita 
formalizada pela contratada;
5.2. 01 (um) profissional técnicos com carga horaria mínima de 120 (cento e vinte) horas/mês, 
para prestação de serviços de forma presencial no local indicado pela Contratante.
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PRESENCIAL: A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de forma 
presencial no local indicado pela Contratante. NAO PRESENCIAL: A carga horária não 
presencial refere-se a demanda consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico (e- 
mail), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, 
ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo 
integral, prestada pela contratada em local indicado pela contratante. Os serviços não 
presenciais em tempo integral de consultoria serão prestados em local indicado pela contratada, 
sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores do 
Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e 
qualquer orientação ser dada preferencialmente no formato de parecer, somente por 
profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento 
convocatório/edital e seus anexos.

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços contratados deverão ser prestados no Município de SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA/MA e/ou conforme determina o Termo de Referência/Projeto Básico, correndo todos 
os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, 
seguros e demais despesas necessárias a execução dos serviços às expensas da Contratada;

7. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 294.000,00 
(duzentos e noventa e quatro mil reais), tendo por referência os preços constantes da pesquisa 
de preços realizada.

7.1. SECRETARIAS/UNIDADES GESTORAS 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS
ITEM D ESC R IÇ Ã O  D O S SER V IÇ O S UND Q U A N T

01

1. A ssessoria e  C onsultoria T écnica nas F ases do Processo L icitatório. fase interna ou 
preparatória; fase externa; duração de cada fase, burocracia dos processos licitatórios; perda de 
recurso orçamentário e financeiro; princípios básicos; elaboração de projeto básico/executivo, 
quando for o  caso; elaboração do termo de referência (pregão), quando for o caso.
2. A ssessoria e C onsultoria T écnica no Processo e no Procedim ento da L icitação: 
aplicabilidade das modalidades de licitação; regim es de execução; modalidades de licitação; 
dispensa e inexigibilidade de licitação; habilitação nas licitações; registro cadastral de licitantes; 
procedimento e  julgamento das licitações (classificação e desclassificação das propostas, 
revogação e nulidade da licitação).
3. A ssessoria  e C onsultoria T écnica nas D efinições do Objeto: compra, contratação de obra, 
contratação de serviço, alienação, locação, concessão ou permissão, dispensa e inexigibilidade 
(em que situações poderão ser usadas, formalização do processo, prazos, ratificação pela 
autoridade competente, etc.).
4. A ssessoria  e  C onsultoria T écnica nas M odalidades de L icitação: com o escolher a melhor 
modalidade de acordo com  o objeto a ser contratado; com o calcular o  valor do contrato para 
fracionar a despesa.
5. A ssessoria e C onsultoria T écnica no Processo de H abilitação das Em presas: 
registros cadastrais; obrigatoriedade de as empresas manterem as condições de habilitação em  
todas as etapas do processo.
6. A ssessoria e C onsultoria T écnica no S istem a de R egistro de P reços: nas

Mês 12
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m odalidades concorrência e pregão.
7. A ssessoria e C onsultoria T écnica no uso do Pregão: form as de realizar, pregão  
presencial e eletrônico; base legal; procedim entos da sessão pública presencial e 
eletrônico; o que é  vedado ao pregão; vantagens e desvantagens do pregão; 
obrigatoriedade de usar o pregão; contratos adm inistrativos; em que situação a 
adm inistração é obrigada a firm ar contrato; instrum entos que substituem  o contrato; 
vigência dos contratos; A plicabilidade da Lei C om plem entar n°123/2006 e suas alterações 
dadas pela Lei C om plem entar n° 147/2014, peculiaridades na habilitação; regularidade  
fiscal; direito de preferência e  dem ais serviços pertinentes à área de licitações públicas e 
contratos.
A ssessoria e C onsultoria T écnica no uso do SA CO P: alim entação e  acom panham ento do 
SA C O P T C E /M A .

ITEM D ESC R IÇ Ã O
V.
M E NSA L V . T O T A L

01

C ontratação de em presa especializada para prestação de serviços de consultoria em  
L icitações e C ontratos A dm inistrativos para a secretaria m unicipal de A dm inistração  
durante o exercício de 2021

8 . 166 ,00 9 8 . 0 0 0 ,0 0

02
C ontratação de em presa especializada para prestação de serviços de consultoria em  
Licitações e C ontratos A dm inistrativos para a  secretaria m unicipal de E ducação durante  
o exercício de 2021

8 . 166 ,00 9 8 . 0 00 ,00

03
C ontratação de em presa especializada para prestação de serviços de consultoria em  
Licitações e C ontratos A dm inistrativos para a secretaria m unicipal de Saúde durante o

8 . 166 ,00 9 8 . 0 0 0 ,0 0

T O T A L 2 9 4 . 0 0 0 ,0 0

São Pedro da Água Branca/MA, 02 de fevereiro de 2021.

^  ^RÓNMÁK) BARBOSA PI 
Portaria 008/202

Secretário Municipal de Administração e Finanças


